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Concessão
Pró-Equipamentos

Portaria nº 347, de 21 de Novembro de 2024

Concessão 74 M

Concessão 141 M
223 IES elegíveis

📌 Concessão de Recursos – Parcela Única
✔️ 79 Instituições de Ensino Superior (IES) contempladas
✔️ Valor da concessão: até R$ 200 mil
✔️ Pagamento realizado em parcela única

📌 Concessão de Recursos – Duas Parcelas
✔️ 126 Instituições de Ensino Superior (IES) contempladas
✔️ Valor da concessão: acima de R$ 200 mil
✔️ Pagamento dividido em duas parcelas
✔️ 1ª parcela: corresponde a 83% do valor da concessão



Requisitos para
participação

Norte, Nordeste e Centro-Oeste: IES com dois (02) ou mais Programas de Pós-
Graduação (PPG) em funcionamento.
Sul e Sudeste: IES com quatro (04) ou mais PPG em funcionamento.
IES da RFCEPT com PPG em atividade
IES do RS com PPG em atividade

Reforçar um aspecto importante relacionado nas diversas edições do Plano Nacional
de Pós-Graduação, qual seja, a redução de assimetrias existentes no âmbito do
sistema, foram criados critérios de participação diferentes entre as diversas
macrorregiões do Brasil:



Cálculo dos recursos por IES
O valor máximo a ser concedido a cada instituição foi calculado a partir da multiplicação do fator
do valor de referência pela quantidade de PPGs:

Pisos (com base no Nº de PPG em
funcionamento):

PPGs das regiões Centro-Oeste,

Nordeste e RS: 

R$ 40.000,00

PPGs das regiões Sul e Sudeste: 

R$ 28.000,00

PPGs do Norte: 

R$ 45.000,00

PISO: R$ 40.000,00

TETO: R$ 5.000.000,00



Distribuição
dos recursos

 R$ 13.140.000,00 
292 PPGs

20 IES

 R$ 14.640.000,00 
366 PPGs

19 IES

R$ 29.480.000,00 
887 PPGs

48 IES

 R$ 45.532.000,00
1.704 PPGs

67 IES 

 R$ 36.560.000,00 
914 PPGs

51 IES

205 IES
4.163 PPGs

 R$ 139.352.000,00 



Norte

AM - R$ 2.8M

AC - R$ 675K

RO - R$ 765K

RR - R$ 630K

AP - R$ 495K

PA - R$ 6.4M

TO - R$ 1.4M

 R$ 13.140.000,00 
292 PPGs

20 IES



Sudeste

ES - R$ 1.8M 

RJ - R$ 11.4M

SP - R$ 18.7M

MG - R$ 12.4M

 R$ 45.532.000,00
1.704 PPGs

67 IES 



Nordeste

MA - R$ 2.6M
PI - R$ 1.6M

CE - R$ 5.5M

RN - R$ 4.2M

PB - R$ 4.4M
PE - R$ 5.9M

AL - R$ 1.8M

SE - R$ 1.9M

BA - R$ 8.5M

 R$ 36.560.000,00 
914 PPGs

51 IES



Centro-Oeste
MT - R$ 2.5M

MS - R$ 3.2M

GO - R$ 4.9M

DF - R$ 4.0M

 R$ 14.640.000,00 
366 PPGs

19 IES



Sul

RS - R$ 15.4M

SC - R$ 4.6M

PR - R$ 9.4M

R$ 29.480.000,00 
887 PPGs

48 IES



Assinatura do Auxpe

Preenchimento das
Informações pelo Beneficiário

1.

Validação pela CAPES2.
Assinatura da Autoridade
Máxima da Instituição

3.

Assinatura pela CAPES e
Publicação

4.

Fluxo
Pró-Equipamentos

Concessão publicada em
27/11 

Suplementada em 02/12

Inscrição no Sicapes, com
indicação do Coordenador

do Projeto

02 a 12/12

Envio do Projeto, como
requisito para pagamento

Até 17/03/2025

Cartão Pesquisador

Cadastro da senha em uma
agência do BB



Fluxo
Anexo III

Aceite e Preenchimento de
dados iniciais

Validação Capes

Assinatura Dirigente Máximo
IES

Assinatura Capes e
Publicação no DOU



1
2
3
4
5

Dados do Beneficiário;

Dados do Projeto;

Plano Aplicação;

Dados Bancários e Documentos; e

Aceitação do Termo de Compromisso.1 2 3 4 5

Aceite



Após concluir essas etapas, basta clicar em
"Confirmar Aceite" na aba "Aceitação do Termo
de Compromisso". Nesse momento, o status do

processo será alterado para
"Acompanhamento - Aguardando

Formalização - em Validação pelo Técnico".
Essa mudança indica que o processo agora
aguarda a análise e aprovação por parte do

técnico CAPES responsável.

Aceite



O Técnico CAPES analisará os dados enviados
pelo beneficiário. Se necessário, poderá
solicitar a correção de alguma informação,
indicando qual seção precisa ser corrigida.

Caso seja solicitada a correção dos dados
informados no aceite, a situação do processo
mudará para Aguardando formalização - em
correção pelo beneficiário.

Validação
CAPES



Após a aprovação do Técnico Capes o
status do processo é alterado para
Aguardando formalização - em assinatura
pela IES, quando aguarda assinatura do
Dirigente Máximo da Instituição de Ensino
Superior para prosseguimento do trâmite do
Anexo III.

Recomendamos que o beneficiário leia atentamente as
instruções sobre o Cartão Pesquisador, disponíveis no

Manual Cartão BB Pesquisa/Capes.

Assinatura
IES

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/07022017-manual-cartao-pesquisador-capes-bb-01022017revisado-pelo-bb-final-pdf


Após a aprovação pelo Técnico da CAPES, o
processo deverá ser assinado pelo Dirigente
Máximo.

Lembre-se de que o Pró-Reitor de Pós-
Graduação assume o papel de
Representante Legal da Instituição. Já no
caso da concessão à Pró-Reitoria de Pós-
Graduação, o Reitor desempenha o papel de
Representante Legal da Instituição.

Para verificar a existência de processos
elegíveis para assinatura, o Dirigente Máximo
deve acessar o menu "Processos" e o
submenu "Assinar AUXPE".

Assinatura
IES



Cartão
Pesquisador

Geração de Senha do Cartão
Pesquisador
✔️ O coordenador do projeto deve
comparecer a uma agência do BB  para
gerar a senha do cartão pesquisador.
✔️ Caso o coordenador já possua um
cartão pesquisador da CAPES, a senha
permanecerá a mesma.



Observar cronograma financeiro

Observar objetivos da Portaria

Observar despesas financiáveis (Portaria 44/2002, que detalha e classifica a
natureza de despesas: material de consumo e material permanente)

Fluxo
Projeto de
Pesquisa



Cronograma
Financeiro



Cronograma
Financeiro



01/05/2022 a 30/06/2026

Acompanhamento – em acompanhamento

Cronograma
Financeiro



Cronograma
Financeiro



Cronograma
Financeiro

1ª Parcela: 83,33% 



Objetivo

Apoiar propostas que visem atender a necessidade de equipamentos destinados à
melhoria da estrutura de pesquisa científica e tecnológica dos Programas de Pós-

Graduação, em todas as áreas do conhecimento, nas Instituições Públicas de
Ensino Superior.



Fortalecimento da Infraestrutura de Pesquisa

Aquisição de Equipamentos de Uso Compartilhado

Criação de Redes Colaborativas

Ampliação do Impacto e Alcance do Programa

Objetivos
Específicos



Art. 8º São despesas financiáveis os equipamentos diretamente
relacionados aos objetivos e às linhas de pesquisa dos programas de
pós-graduação da instituição, destinados, exclusivamente, ao uso
compartilhado na infraestrutura de investigação acadêmico-científica
dos programas de pós‐graduação.

Art. 9º É vedado o remanejamento dos recursos de capital destinados à
aquisição de equipamentos para despesas de custeio.

Despesas
Financiáveis



Obrigado!
Diretoria de Programas e Bolsas no País  - DPB

Coordenação-Geral de Fomento e Ações Estratégicas  - CGFAE
Coordenação de Fomento a Eixos Estratégicos Nacionais  - CFEN

proequipamentos@capes.gov.br

(61) 2022-6310


